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Conversão Empréstimo em Fundo Perdido



Tópicos da sessão:

• Ponto de situação COVID19_I (DMR/ conversão/ pagamentos)

• Conversão do Empréstimo a Fundo perdido_COVID19_II



Ponto de situação COVID19_I
DMR/Conversão/Pagamentos

91% 

DMR

78%         
Conversões

99% processos         
pagos



Manutenção dos postos de 
trabalho e  

redução das vendas

Conversão a 
fundo 

perdido

Conversão do Empréstimo a Fundo perdido 



Conversão do Empréstimo a Fundo Perdido_COVID_II

• Condição de acesso de manutenção dos postos de trabalho
(31/3/2021 ou 6 meses após a data da contratação).

• Redução de 40% do Volume de Negócios aceites no âmbito
da COVID_I.

Verificação efetuada pelo IDE sem necessidade de enviar 
documentos.





Conversão aprovada 
COVID19_I

SIM

Check list 
simplificado

NÃO

Check List
COVID19_I



Check List Simplificado

Ficha Técnica Excel 

DMR dos 18 meses após a data da 
contratação (inclusive a do mês do contrato)



Folhas de remuneração (DMR) entregues na Segurança social em
formato pesquisável – 18 meses após a data da contratação

Balancetes mensais que evidencie a redução do VN;

Extratos contabilísticos a comprovar o VN (71 + 72);

Total Mensal Faturas (Faturas/comerciantes/consultar mensais faturas);

Ficheiros saft dos meses da redução de vendas;

Declaração RGPD

Ficha Técnica - excel;

Check List
COVID19_I



Total 
Mensal 
Faturas



Comprovativos de redução postos de trabalho

• Iniciativa do trabalhador – deverá enviar:

➢ Carta de demissão;

➢ Comunicação efetuada ao ISSM.

• Redução por contrato de trabalho a termo:

➢ Contrato de Trabalho;

➢ Comunicação ao colaborador;

➢ Comunicação efetuada ao ISSM.



Comprovativos de redução postos de trabalho

• Redução por baixas médicas:

➢ Comprovativo baixa.

• Outras – invalidez, reforma:

➢ Carta da segurança social.



Comprovativos de redução postos de trabalho

• Iniciativa da entidade empregadora – deverá enviar

comprovativo:

➢ Substituição do posto de trabalho (ocorrido no prazo

máximo de 30 dias).



Listagem com as datas de contratação das operações

Disponível no site do IDE, IP-RAM.

http://www.ideram.pt/files/Listagem%20Contratos%20Covid%20II.pdf


ALERTAS

• Enviar todos os documentos constante na regra de orientação num
único pedido, caso o tamanho não permita dividir em 2 ou mais
emails com indicação no corpo do email;

• Ficheiros em formato RAR/7Z/wetransfer ou outros não são aceites;
• Ter a situação regularizada junto da Administração Fiscal e da

Segurança Social;
• Folhas de Remuneração (DMR) em pdf editável (não enviar em

formato digitalizado nem em formato imagem).



Envio da documentação

notificacoes.linhascredito@ide.madeira.gov.pt

mailto:notificacoes.linhascreditoide@ideram.pt


Conformidade com as 
condições do Protocolo 

Comunicação via email da
aprovação da conversão.

Transferência do montante
aprovado para efeitos de
conversão após emissão da
Nota de Débito pelo Banco.

Não conformidade com as 
condições do protocolo

Concedido 10 dias CPA, uma
única vez e analisamos com os
elementos enviados.

Revogação candidatura.

Processo de decisão



Muito obrigada pela vossa presença
Duarte Freitas / Raquel Silva

ide@madeira.gov.pt

http://www.ideram.pt 


